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RECORTE E BRINQUE COM O BONEQUINHO DA TURMA DO
TCHÊ CONSUMIDOR!

DOBRE AQUI.

Olá Garotada! É com muita satisfação que o BALCÃO DO CONSUMIDOR (UPF) 
apresenta uma nova série de histórias do TCHÊ CONSUMIDOR e sua turma. Desta vez, 
a galera do TCHÊ CONSUMIDOR vai ajudá-lo a resolver problemas como: descartes de 
óleos, tintas, pilhas, remédios e lâmpadas; cuidados com as redes sociais e serviços de 
internet; viagens tranquilas e o direito dos passageiros; compras na internet e troca de 
produtos; garantia de produtos e os direitos básicos do consumidor. Tudo para que 
você e sua família sejam consumidores conscientes.

E tem mais uma novidade, além das revistas em quadrinhos do TCHÊ CONSUMIDOR, 
as histórias também foram adaptadas para exibição na televisão e na internet. 
Você poderá assistir, no site do balcão: www.balcaodoconsumidor.com.br ou no 
YOU TUBE. E ainda, a sua escola também pode receber o TCHÊ CONSUMIDOR  e sua 
turma, basta fazer o agendamento pelo fone: (54) 3316-8518 ou pelo e-mail: 
balcaodoconsumidor@upf.br

Desejamos a você uma boa leitura e que, junto com seus amigos, aprenda com o TCHÊ 
CONSUMIDOR e sua turma, quais são os seus direitos e deveres como consumidor.

Este é mais um trabalho da equipe do BALCÃO DO CONSUMIDOR, da Faculdade de 
Direito da Universidade de Passo Fundo, com o objetivo de educar para o consumo.

A revista em quadrinhos do Tchê Consumidor é uma iniciativa do  Balcão do Consumidor, da 
Faculdade de Direito da Universidade de Passo Fundo.  
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JOÃO O QUE VOCÊ 
VAI GANHAR NO DIA 

DAS CRIANÇAS?

VOU GANHAR UM 
CELULAR

POXA! QUE LEGAL, 
JOÃO!

MEU PAI COMPROU ELE 
PELA INTERNET, É BEM 

MAIS PRÁTICO

FILHO, SEU PRESENTE 
CHEGOU, VAMOS 

ABRI-LO!

COMPRAS NA INTERNET

Dias depois...

ENCONTRE E CIRCULE A FIGURA DIFERENTE DO TCHÊ!
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Na loja...

Dia dos Pais!MAS PAI, ESTOU VENDO 
QUE ELE NÃO TEM 
CAPACIDADE PARA 

ARMAZENAMENTO DE 
APLICATIVOS COMO 

DIZIA NO SITE!
VAMOS ENTRAR EM 

CONTATO COM O SITE 
QUE NOS VENDEU

OLÁ PESSOAL! ESTOU PASSANDO PARA LEMBRAR 
QUE AS LOJAS DA CIDADE DE PASSO FUNDO SÓ TÊM 
A OBRIGAÇÃO DE TROCAR SE EXISTIR O DEFEITO E 
FOR  RECLAMADO DENTRO DE 7 DIAS.  NESTE CASO, 

A LOJA TROCOU POR LIBERALIDADE! SE O 
CONSUMIDOR NÃO RETIRAR AS ETIQUETAS DO 
PRODUTO, A TROCA É UMA PRÁTICA COMERCIAL 

MUITO COMUM EM ÉPOCAS DE DATAS FESTIVAS.

 OLÁ SENHOR!  EU 
POSSO SIM FAZER A 
TROCA DO BLUSÃO. 

AQUI ESTÁ!

TOMEM MUITO 
CUIDADO AO COMPRAR 
ROUPAS E PRODUTOS 

QUE POSSUEM 
DIVERSOS TAMANHOS!

MUITO OBRIGADO, 
FICOU PERFEITO!

FILHO, LIGUEI 
PARA O VENDEDOR 
E ELE DISSE QUE É 
ASSIM MESMO E 
QUE NÃO PODE 

FAZER NADA

PODE SIM! VOCÊS TÊM O DIREITO DE 
EXERCER O ARREPENDIMENTO DA COMPRA 
EM ATÉ SETE DIAS APÓS O RECEBIMENTO 

DO PRODUTO.

MUITO BOM! VIU FILHO, 
JÁ SABEMOS O QUE 

PODEMOS FAZER.

E MAIS! O SITE DEVE 
FORNECER 

INFORMAÇÕES CLARAS 
A RESPEITO DO 

PRODUTO,  
ATENDIMENTO 
FACILITADO AO 
CONSUMIDOR E 

RESPEITO AO DIREITO 
DE ARREPENDIMENTO.

ACHO QUE PRECISAVA SER UM 
TAMANHO MENOR... AMANHÃ VOU IR 

ATÉ A LOJA PARA TROCAR POR UM 
MAIOR. NÃO VOU TIRAR AS 

ETIQUETAS PARA CONSEGUIR TROCAR. 
TOMARA QUE AINDA TENHA O MESMO 
MODELO, POIS GOSTEI MUITO! MUITO 

OBRIGADO PELO PRESENTE!
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O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR ESTABELECE EM SEU ART. 49 O 
PRAZO DE ARREPENDIMENTO, QUE PODE SER EXERCIDO NO PRAZO DE 7 
DIAS A CONTAR DO ATO DO RECEBIMENTO DO PRODUTO, SEMPRE QUE 

A CONTRATAÇÃO OU VENDA DO PRODUTO SE DE FORA DO 
ESTABELECIMENTO COMERCIAL. ALÉM DISSO, POSSUÍMOS AINDA O 

ART. 1 DO DECRETO Nº 7.962 DE 15 DE MARÇO DE 2013 QUE ESTABELECE 
QUE AS CONTRATAÇÕES NO COMÉRCIO ELETRÔNICO DEVEM ATENDER 

INFORMAÇÕES CLARAS A RESPEITO DO PRODUTO, SERVIÇO E DO 
FORNECEDOR, ATENDIMENTO FACILITADO AO CONSUMIDOR E 

RESPEITO AO DIREITO DE ARREPENDIMENTO.

�m.

Na loja...

COMPRAS SEGURAS

TROCA DE PRODUTOS

ANA, COMPREI UM DVD PELA 
INTERNET EM UM SITE, 

MAS FAZ QUASE UM MÊS E 
NÃO RECEBI O PRODUTO.

E VOCÊ JÁ FEZ CONTATO 
COM ESSA EMPRESA QUE FEZ 

A VENDA PRA TI, PEDRO?

OPS! ESQUECI O TAMANHO 
DA ROUPA QUE SEU PAI USA.. 

ACHO QUE UM TAMANHO 
MÉDIO SERVE. OLHA ESSE 

AQUI, QUE BONITO! VAMOS 
COMPRAR ESTE?  SIM! O PAPAI 

VAI ADORAR!

 MÃE, MÃE! ESTÁ CHEGANDO 
O DIA DOS PAIS E AS 

LOJAS ESTÃO FAZENDO 
PROMOÇÃO! O QUE VAMOS 

DAR PARA O PAPAI?

 O QUE VOCÊ ACHA DE 
UM BLUSÃO DE LÃ? 

NESSES ÚLTIMOS DIAS 
FEZ MUITO FRIO!

PODE SER! SEI QUE O 
PAPAI GOSTA MUITO DA 

COR VERDE. VAMOS AGORA?

SIM, VAMOS APROVEITAR 
QUE ESTAMOS DE FÉRIAS 

E VAMOS LÁ!
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O ARTIGO 2 DO DECRETO Nº 7.962 DE 15 DE MARÇO DE 2013 QUE 
ESTABELECE O QUE SEGUE: “ART. 2O  OS SÍTIOS ELETRÔNICOS OU 

DEMAIS MEIOS ELETRÔNICOS UTILIZADOS PARA OFERTA OU 
CONCLUSÃO DE CONTRATO DE CONSUMO DEVEM DISPONIBILIZAR, EM 

LOCAL DE DESTAQUE E DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO, AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES NO PRÓXIMO QUADRO INFORMATIVO:

 I - NOME EMPRESARIAL E NÚMERO DE INSCRIÇÃO DO FORNECEDOR, 
QUANDO HOUVER, NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS FÍSICAS OU 
NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS DO MINISTÉRIO DA 

FAZENDA;
II - ENDEREÇO FÍSICO E ELETRÔNICO, E DEMAIS INFORMAÇÕES 

NECESSÁRIAS PARA SUA LOCALIZAÇÃO E CONTATO;
III - CARACTERÍSTICAS ESSENCIAIS DO PRODUTO OU DO SERVIÇO, 

INCLUÍDOS OS RISCOS À SAÚDE E À SEGURANÇA DOS CONSUMIDORES;

IV - DISCRIMINAÇÃO, NO PREÇO, DE QUAISQUER DESPESAS 
ADICIONAIS OU ACESSÓRIAS, TAIS COMO AS DE ENTREGA OU 

SEGUROS;
V - CONDIÇÕES INTEGRAIS DA OFERTA, INCLUÍDAS MODALIDADES DE 

PAGAMENTO, DISPONIBILIDADE, FORMA E PRAZO DA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO OU DA ENTREGA OU DISPONIBILIZAÇÃO DO PRODUTO; E

VI - INFORMAÇÕES CLARAS E OSTENSIVAS A RESPEITO DE 
QUAISQUER RESTRIÇÕES À FRUIÇÃO DA OFERTA”.

�m.

ESSE QUE É O PROBLEMA, 
ANA, NÃO ENCONTRO 

NENHUMA INFORMAÇÃO 
NO SITE DELES.

DEVEMOS EVITAR DE COMPRAR EM 
SITES QUE TENHAM ESSAS 

INFORMAÇÕES OMISSAS. QUANTO 
MAIS INFORMAÇÕES DISPOR O 

SITE, MAIS SEGURA É A COMPRA.

E QUANDO O SITE NÃO 
CONTER ESSAS 

INFORMAÇÕES TCHÊ?

PEDRO, OS MEIOS ELETRÔNICOS QUE 
POSSUEM OFERTA OU REALIZAM A 

CONCLUSÃO DE CONTRATO DE 
CONSUMO DEVEM CONTER 

INFORMAÇÕES SOBRE  O FORNECEDOR, 
O PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO OU 
DA ENTREGA E  INFORMAÇÕES CLARAS 

E OSTENSIVAS A RESPEITO DE 
QUAISQUER RESTRIÇÕES À FRUIÇÃO 

DA OFERTA.


